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ERRATA

Retifica a Portaria 129/2024, publicada no Boletim Oficial do Município nº 2921, na data de 
15 de julho de 2024

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná–
CIS5ªRS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,

ONDE SE LÊ

ART. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão do Processo 
Administrativo 008/2024, sendo presidida pelo primeiro, uma vez que, tendo chegado ao conhecimento 
desta Autoridade Pública denúncia através do Processo Digital 593/2024. 

                                                                        LEIA-SE

ART. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão do Processo 
Administrativo 009/2024, sendo presidida pelo primeiro, uma vez que, tendo chegado ao conhecimento 
desta Autoridade Pública denúncia através do Processo Digital 593/2024. 

Guarapuava, 16 de julho de 2024.
 

Maria José Mandu Ribeiro Ribas

Diretora Executiva
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5ªRS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 03/2024
Objeto:  CONCESSÃO GRATUITA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA
EXPLORAÇÃO  DAS  DEPENDÊNCIAS  DO  ESTÁDIO  MUNICIPAL  DO
AUTO  DA  COLINA  DIMAS  MILDENBERGER  EM  ATENDIMENTO  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.  A
abertura  será  no  dia 19 de  Agosto de  2024 às  09:00  horas,  MELHOR
PROJETO. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site:
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 16 de Julho de 2024. Maicol G. C. R. Barbosa
– Prefeito. 

               PORTARIA Nº 146/2024

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná–CIS5ªRS, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por lei,

                                                  RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA, matrícula 46, para exercer 

a função de CONTROLE INTERNO, do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 

– CIS5ªRS.

               Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

            Cumpra-se, 

            Publique-se.

Guarapuava, 16 de julho de 2024.

 

Mari Terezinha da Silva
PRESIDENTE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ.
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TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 068/2024 
– CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
MACEDO E AMBROSINI LABORATORIO LTDA. 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 068/2024 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro 
lado a empresa MACEDO & AMBROSINI LABORATÓRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
05.278.906/0001-96, estabelecido a Rua Professor Becker, nº 2263, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste 
ato representado por sua representante legal a senhora LENI MACEDO SEMAAN, ajustam este termo aditivo o CONTRATO 
Nº 068/2024, celebrado em 16 de maio de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato 068/2024 visando modificação do valor contratual em decorrência de 
alteração do objeto com inclusão de filial laboratorial para atendimentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor total do presente contrato é 600.000,00 (seiscentos mil reais), o qual não será alterado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A filial laboratorial localizada na Rua Padre Josef Stefan, n° 321, Sala 03, Colônia Vitória, na cidade 
de Guarapuava/PR, inscrita sob CNPJ n° 05.278.906/0008-62, fica incluída nos estabelecimentos da contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato 068/2024, nos seguintes termos: 
É objeto deste contrato a prestação de serviços de exames LABORATORIAIS e de PUNÇÃO ASPIRATIVA, que serão 
realizados pelos profissionais:  
Verônica Aparecida Ambrosini Carraro, CRF nº 27033/PR; 
Leni Macedo Semaan, CRF nº 5494/PR. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica incluído no contrato para atendimento a profissional: 
Larissa Petriw, CRBM-6° nº 3928. 
 
CLÁUSULA QUINTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 16 de julho de 2024. 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva CIS5°RS 

Contratante 

 
 

MACEDO & AMBROSINI LABORATÓRIO LTDA 
Contratada 

 
LENI MACEDO SEMAAN  

Representante legal 
Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 098/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 102/2024 

 
OBJETO: ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRREEIINNAAMMEENNTTOO  
EE  CCAAPPAACCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL,,  PPAARRAA  OOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  DDOO  CCIISS55ªªRRSS  QQUUEE  AATTUUAAMM  CCOOMM  
LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS””.. 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: IIAAGGPP  IINNSSTTIITTUUTTOO  AAPPLLIICCAADDOO  EEMM  GGEESSTTÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  LLTTDDAA 
CNPJ – 32.651.451/0001-85 
VALOR TOTAL: R$3.100,00(três mil e cem reais). 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 102/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 127/2024 

 
 

OBJETO: ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRREEIINNAAMMEENNTTOO  EE  
CCAAPPAACCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL,,  PPAARRAA  OOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  DDOO  CCIISS55ªªRRSS  QQUUEE  AATTUUAAMM  CCOOMM  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  
CCOONNTTRRAATTOOSS””.. 
            A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do 
Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base no Artigo ART. 74, 
III, “f”, da Lei Federal Nº 14.133/2021, e alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da 
Assessoria Jurídica do consórcio Nº 122/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para 
contratação da empresa: 
IIAAGGPP  IINNSSTTIITTUUTTOO  AAPPLLIICCAADDOO  EEMM  GGEESSTTÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  LLTTDDAA  
CNPJ/MF sob o nº 32.651.451/0001-85 
 

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  QQUUAANNTT..  UUNN  
VVAALLOORR  UUNNIITTÁÁRRIIOO  VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

1 

Curso “A UTILIZAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO COMO 

FERRAMENTA PARA A 
EFICIÊNCIA DOS SERVIDORES 

DE SAÚDE.” 

02 und R$1.550,00 R$3.100,00 

 
 
PUBLIQUE-SE, 

      Guarapuava, 15 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

MAHLE ATALAIA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 16.682.447/0001-28, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
a Renovação da Licença de Operação – RLO, para Comércio Varejista de Combustíveis 
para Veículos Automotores, implantada na Rodovia BR 277, km 311, s/nº, Guará, 
Guarapuava – PR, 85.110-000. 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO 

MAHLE ATALAIA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 16.682.447/0001-28, torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a 
Licença Prévia de Ampliação - LP-A, para SASC, em Comércio Varejista de 
Combustíveis para Veículos Automotores, implantada na Rodovia BR 277, km 311, s/nº, 
Guará, Guarapuava – PR, 85.110-000. 

 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

RETIFICAÇÃO  
 

Em razão de equívoco faz-se necessária a retificação do Aviso de Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico 031/2024. 

 

1 – No que se referir ao horário de abertura da sessão, onde se lê:  

DATA DE ABERTURA: 24 de julho de 2024, às 09h00min (nove horas). 

 

Leia-se 

DATA DE ABERTURA: 24 de julho de 2024, às 14h00min (catorze horas). 

 

 

 

                   Nova Tebas, 16 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 
  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR           

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.07.16 
10:10:51 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 
CONTRATO Nº 214/2023 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO 
DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA ROECKER & 
GRANDE LTDA. 

 
3º TERMO ADITIVO, DE PRAZO, ao CONTRATO nº 214/2023 cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, DE FORMA COMPLEMENTAR, EXCLUSIVAMENTE PARA 
ATUAR NAS LINHAS DE CUIDADOS: À GESTANTES, CRIANÇAS, HIPERTENSOS, DIABÉTICOS, IDOSOS E SAÚDE 
MENTAL GARANTINDO O ACESSO A CONSULTAS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE AOS USUÁRIOS ESTRATIFICADOS CONFORME LINHA DE CUIDADO E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro 
Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado 
pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa ROECKER & 
GRANDE LTDA, sito à Rua Brigadeiro Rocha, n° 2476, sala 02 – Bairro Centro, – CEP: 85.010-2010, em 
Guarapuava, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 28.200.283/0001-34, telefone: (42) 3622-1572, neste 
ato representada pelo Sra. Rozana Terezinha Roecker, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 214/2023, 
celebrado em 02 de agosto de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 12 (doze) meses, da data de 
02/08/2024 até a data de 02/08/2025, com fulcro no artigo 57, IV da Lei nº 8666/93. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR GLOBAL 
REAJUSTADO 

1.  Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assistência à saúde, de forma complementar, 
exclusivamente para atuar nas Linhas de Cuidados: Gestantes 
de Alto Risco e/ou Risco Intermediário e Crianças, Doentes 
Crônicos (Hipertensos, Diabéticos), Idosos e Saúde Mental, 
sendo necessário 11 (quinze) profissionais de nível superior nas 
áreas de conhecimento a seguir: PSICÓLOGO ESPECIALIZADO 
EM SAÚDE MENTAL, ASSISTENTE SOCIAL, NUTRICIONISTA; 
ENFERMEIRO, ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM OBSTETRICIA; 
ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM PODIATRIA;  
FARMACÊUTICO E FISIOTERAPEUTA. O atendimento ao 
Programa QUALICIS, deverá ser nas dependências do CIS5ºRS e 
em sua UNIDADE DESCENTRALIZADA na cidade de LARANJEIRAS 
DO SUL, conforme atividades descritas no plano de trabalho e 
demais normas inerentes ao programa no qual estarão 
vinculados os referidos profissionais, com jornada de trabalho 
conforme legislação em vigor sendo: 02 (dois) psicólogos com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 02 (dois) 
Assistentes Sociais com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais; 01 (um) nutricionista com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais; 04 (quatro) enfermeiros com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais; 01 (um) enfermeiro 
podiatra com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 

12 meses R$ 72.246,14 R$ 866.953,68 

 

 

01 (um) fisioterapeuta com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais e 01 (um) farmacêutico com carga horária de 10 
(dez) horas semanais para atendimento na sede do CIS5ªRS 
localizado na Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon na cidade 
de Guarapuava – Paraná. 

 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor máximo de R$ 866.953,68 (oitocentos e 
sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), de acordo com a proposta descrita 
na cláusula segunda, parágrafo primeiro do presente termo aditivo, sendo efetuado o pagamento máximo mensalmente 
no valor de R$ 72.246,14 (setenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos), desde que 
comprovada a execução total do contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.3.9.0.39.99.00.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 
 

Guarapuava, 15 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

CIS5ªRS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROECKER & GRANDE LTDA  
Contratada 

 
ROZANA TEREZINHA ROECKER 

Representante legal 
Testemunha: Testemunha: 

 


